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TRT-2 cita compor tamento abusivo e multa empresa
por litigancia predatériareversa

A 122 Turmado Tribunal Regional do Trabalho da 22 Regi&o (SP) confirmou sentenca da 22 VVara do Trabalho de Santos
(SP) e condenou empresa de logistica por litigancia predatéria reversa. A multa aplicada por méa-fé foi de 8% do valor
atualizado da causa.

Na litigéncia predat6ria comum, a parte autora move diversas acoes para
pressionar acordos ou sair vitoriosa por falta de defesa. Nalitigancia
reversa, o réu age de forma abusiva negando-se a cumprir jurisprudéncia
pacificada, textos de lei, decisdes judiciais, além de se recusar
injustificadamente a minima tentativa de solucéo conciliatéria.

A desembargadora Tania Bizarro Quirino de Morais, relatora do caso,
pontuou no voto que 0 magistrado sentenciante agiu de acordo com as
normas do processo e tem o dever de aplicar sangdes cabivels diante de
“comportamento desvirtuador da atuacéo das partes em juizo”.

No caso concreto, areclamada, ja na primeira audiéncia, afirmou néo ter
interesse em qual quer tipo de negociacdo, mantendo o posi cionamento
mesmo diante de explicacao do juizo sobre as controvérsias envolvidas. TRT-2 citou constante rejeicio de mediacio e de propostas
Na sessdo de instrucdo, a recusa se manteve, tendo o preposto de acordos para multar empresa por litigancia predatéria
assegurado ndo haver “nenhuma possibilidade de avaliar a conveniéncia

de conciliacdo, independentemente do que acontecesse em audiéncia’.

Adotando os fundamentos do primeiro grau, a Turma considerou que “ atitude peculiar” da reclamada no momento em que
0 juizo buscou as tentativas de conciliag&o, obrigatorias por lei (artigos 846, caput, e 850, caput, da Consolidagdo das Leis
do Trabalho), ostentou gravidade suficiente a enquadrar-se como litigancia de mé-fé.

Fundamentaram a decisdo, entre outros pontos, a Resolucdo 125/2010 do Conselho Nacional de Justica, segundo a qual
o(a) magistrado(a) deve oferecer meios consensuais de resolucéo de conflitos, como a mediacéo e a conciliacdo, antes da
solugdo imposta via sentenca.

Também é citada a recente Recomendacéo 159/2024 do CNJ, que propde medidas paraidentificacdo, tratamento e
prevencdo de litigancia abusiva, conduta entendida como “desvio ou manifesto excesso dos limites impostos pela
finalidade social, juridica, politica e/ou econémica do direito de acesso ao Poder Judiciario, inclusive no polo passivo,
comprometendo a capacidade de prestacdo jurisdicional e 0 acesso a Justica’.

Nova per spectiva

Ainda conforme fundamentos da sentenca, abordagens comuns na imprensa explicam a quantidade de processos
trabal histas em raz&o de suposta mé-fé dos autores, em geral “credores de obrigagdes descumpridas’, mas ignoram
condutas como a da reclamada.

O que se verificou foi aatitude daré em “decidir arbitrariamente que o processo deve ter continuidade até onde o
aparelhamento estatal permitir, deixando de lado varias oportunidades de resolver o conflito de formarépida’. A parte
reclamada desrespeitou 0 processo legal e ignorou a prioridade & conciliagdo, gerando prejuizos ao Judiciario ea
sociedade.

Resolucdo do TRT-2

Em @mbito interno, o TRT da 22 Regi&o publicou em 27 de mar¢o norma gue regulamenta o procedimento de
enfrentamento a prética dalitigancia predatéria ou abusiva na 22 Regido. A resolucéo detalha vérias hipéteses para
deteccdo da atuacdo irregular e para avaliagéo pelo(a) magistrado(a), além de trazer como qual quer interessado(a) pode
denunciar a conduta. Com informagdes da assessoria de imprensa do TRT-2.
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